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Prelelturc Municipol
Dom Pedro de Alcôntoro
Ertodo do Rio Gmnde do Jul - Bmril

coNTRATO N. 67/2023

PROCESSO ADMTNISTRATIVO No í.367/2023

D|SPENSA DE LtCTTAÇÃO No 58/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA

RUDINEI DE LIMA JUSTO.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: @ com

sede na Avenida Central, 89, na cidade dê Dom Pêdro de Alcântara, com inscrição no

CNPJ n" 0'1.640.339/0001- 15, nestê ato representado pelo Prefêito Municipal, sênhor

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 010.413.330-99.

CONTRATADA: RUDINEI DE LIMA JUSTO, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 41.91 '1 .128/0001-94, com Sedê na Rua da Alêgria,

41, Cêntro, Dom Pedro de AlcântaÍa/RS, CEP 95568-000, representada nestê ato por

seu proprietário.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

cúUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS E BASE LEGAL

'1. Este contrato rege-se pelas disposiçôes da Lei Federal no 8.666/'1993,

conforme dispensa de licitaÉo n' 58/2023, Processo Administrativo no 1.36712023.

cúUsuLA SEGUNDA - Do OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato de Prestação de Serviços

têrceirizados de eletricista para uso na manutençâo elétrica, mediante cessão de mão

de obra continuada.
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2.2. A prestaçáo em apreço refere-se exclusivamente a mão_de_obra.

excluindo.se o fornecimento de materiais, os quais seÍão Íornêcidos pelo

CONTRATANTE,

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. O valor global do contrato será de R$ i O.OOO,OO (dez mil reais) para uma

execução de 125h (cento ê vinte e cinco horas) de prestaÉo de serviço, com preço

unitário por hora de R$ 80,00 (oitenta reais).

3.2. O pâgamento será efetuado em até o quinto dia útilao subsequente mês

de prestação de serviços, mediante emissâo de Nota Fiscal a ser apresentada no

setor de Compras da Prefeitura Municipal.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislaÉo em vigor.

CúUSULÂ aUARTA - Do PRAzo Do coNTRATo

4.1. O presente instrumento terá vigência de 18 de outubro de 2023 alé 31

de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos dâ Lei 8.666/1993.

CúUSULA QUINTA - REEQUILíBRIo EcoNôMIco-FINANcEIRo

5.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modiÍicar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possível a alteraçáo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo, mediante a

@rrespondentê comprovaçâo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequilíbrio econômico-Ínanceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

GúUSULA SEXTA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

6. As despesas deconêntes do presente contrato correráo à conta da seguinte

dotaÇão orÇamentária:

Projeto: 2602

Elemento: 433903905

Recu

fü d.
rso: 1500
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CúUSULA oITAVA - DA FIScALIzADoRA

8.1. A CONTRATANTE exêrcerá â Íiscalizaçâo do presente contrato por

intermédio da senhor Fabiano Lumêrtz Justo, o qual atestará a aceitabilidade dos

serviços prestados.

8.2. Dentre as responsabilidades do Íiscal está a necessidadê de anotar, em

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à exêcução do contrato, inclusive

quando de seu Íiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regulârizaÉo de eventuais Íaltas ou defêitos observados.

8.3. O atestado de prestação nâo eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilização.

CúUSULA NONA - Dos ENCARGoS SocIAIs

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encârgos trabalhistas,

previdenciários, íscais e comerciais resullantês da execuÉo do contrato.

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabelecidos no caput desta cláusula, não transfere a CONTRATANÍE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

cúusulA oÉcrMA - oBRrcAÇÕEs oo CoNTRATANTE

10. São Obrigaçôes da CONTRATANTE:

I - Recusar os sêrviços êxecutados se nâo estiveí de a@rdo com as

êspecificaçôes da CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte;

ll - EÍetuar o pagamento no prazo êstabelecido no presente contrato;

lll - Comunicar pÍeviamente a eventual mudança de enderêço de algum dos

órgãos públicos que se destina o fornecimento contratado.
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CúUSULA sÉnMA - REAJUSTAMENTo

7. Os valores poderáo ser reajustados a contar da data-basê vinculadâ à data

do orçamênto/proposta, que é Ogl11l2023, e terá como base o índice O lpCA.

dependendo de requisiçáo formal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ OBRIGAçOES oA CONTRATADA

11. São Obrigações da Contratada:

l- Proceder à execuçâo dos serviços dentro do prazo fxâdos neste contrato

ll - Arcâr com encargos trabalhistas, íscais, previdenciários, comerciais,

contribuições fiscais e paraÍiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administíação, lucros, produtos e ferramental, transporle de material, de pessoal,

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tariÍas, seguros, descarga, transporte,

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou quê

venham a incidir sobre o objeto deste contÍato.

lll - Os preços propostos serão crnsiderados completos e suÍicienles para a

execução do objeto deste contrato, sendo desmnsiderada qualqueí Íeivindicação de

pagamento adicional devido a erro ou má interpretaçáo de partê da CONTRATADA.

lV - lndenizâr têrceiros e à Administrâção os possíveis prejuízos ou danos,

deconentes de dolo ou culpa, durante a execuÉo do contrato, em conÍormidade com

o artigo 70 da Lei no 8.666/93.

V - CumpriÍ Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas.

Vl - Prestar informaçóês sobre o andamento do serviço mntratado.

Vll - Manter todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na

licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas.

Vlll - Oeverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endere@,

telefone, Íax ou outros.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.'1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mm as

consequências contratuais e as previstas em lei constituem motivos para rescisâo do

conlrato:

l- O náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos,

ll - O atraso injustiÍicado na execuÉo dos serviços,

lll - O desatendimento das determinaçóes rêgulares da autoridade designada

paÍa acompanhar ê Íiscâlizar o sêu cumprimêntô, âssim como âs de §êus superiores;

azóes de interesse do serviço público
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12.2. A rescisão do contrato poderá ocorrer ainda de acordo com o exposlo

na legislaçáo, ou de forma unilateral pela administração pública, caso em que esta

deverá fundamentar os motivos de interesse público e notificar ao contratado com 30

dias dê antecedência.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência;

ll - Multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por

dia de atraso, calculada sobre os valores dos produtos náo entregues;

lll - Suspensão temporária de participar de LicitaÉo e contrâtar com â

CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitêr ou contratar com a Administrêção

Pública. nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. Na impontualidade do pagamento por parte da CONTRATANTE, o valor

será atualizado pelâ variaçâo do IPCA (na hipótese de extinçáo desse índice, por outro

que venha a substituí-lo), e incidirá sobre o valor do débito a multa moratória de 2%

(dois por cento), mais juros de mora êm taxa mensal corespondente aos juros

aplicados à câdêrneta dê poupança, da data do vencimento até o efetivo pagamento.

cúusuLA DÉctMA QUARTA: DA DrvuLGAçÃo DE oADos pEssoAls
SEGUNDO A LGPD

14. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPO - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

transparência.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

15. As partes elegem o Foro da Comarca de Torres/Rs, para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato.
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DISPOSICÕES FINAIS

E por estarem as partes justas e contÍaladas assinam o prêsenle instrumento

em três vias de igual teor e forma para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara, '18 de outubro de 2023.

-4ídZ4 a&',* J{a;,,*' RUDINEI DE LIMA JUST
Contratado

DRE MODEL EVALDT
PreÍeito Municipal

FAB LUMERÍZ JUSTO
Fiscal do ContÍato

nt

s 44.575
G

Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica
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